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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

	RESULTADOS DA 12ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE 

SAÚDE, SANEAMENTO AMBIENTAL E GESTÃO DE RESÍDUOS

1 BRASÍLIA, 0 5 de maio de 2005 – 

IBAMA-CENTRE- Sala 613   


1. Abertura pelo Presidente da Câmara Técnica

Realizada a conferência do quorum, o Presidente da Câmara deu início à reunião apresentando a ordem do dia.

2. Ordem do Dia

O Presidente da Câmara Técnica  efetuou a leitura da pauta.
2.1) Processo nº 02000.000611/2004-15. Assunto: REVISÃO DA RESOLUÇÃO 258/99 que Dispõe sobre a Destinação Final de Forma Ambientalmente Adequada e Segura de Pneumáticos Inservíveis
 Interessado: Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos

O Sr. Presidente da CT informou que 8 senadores encaminharam correspondência de igual teor comunicando que  haverá Audiência Pública para discutir o PL 216/04, com a participação dos Ministérios de Meio Ambiente, Saúde, Cidades, Fazenda, Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior  e Justiça, além da Associação Brasileira de Indústria de Pneus Remoldados e o Governardor do Paraná, Sr. Roberto  Requião.  No mesmo documento os senadores solicitam que os conselheiros de abstenham de decidir a respeito do novo texto da Resolução CONAMA 258/99. (cópia dos ofícios arquivados no processo acima citado)
 Os conselheiros reivindicaram a participação de representantes  da  Sociedade Civil, Municípios, Estados e Setor Empresarial, na referida Audiência Pública. 
O Ministério das Cidades e a APROMAC apresentaram pedido de vistas ao processo, o que após algumas discussões, foi aprovado pela unanimidade dos conselheiros presentes.
Associação Brasileira de Pneus Remoldados apresentou os documentos: 1- ponderando seu ponto de vista sobre o assunto destinação final de pneumáticos; e 2 – contra argumento à minuta de de revisão apresentada pelo Conselheiro José Cláudio Junqueira. (cópia arquivada no processo acima citado)


Foi solicitada pelo Presidente da CT cópia digital dos documentos para serem disponibilizados na página do CONAMA.


Foi sugerida a discussão do PL 216/03 em reunião da CT.


Foi sugerido pela CNI que o presidente da CT  acompanhe no Congresso as discussões do PL 216/03 como representante do CONAMA.
2.2) POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS.

O Diretor do CONAMA apresentou histórico dos trâmites, desde 1998, da Política Nacional de Resíduos Sólidos no âmbito do CONAMA.

Foi deliberado pela realização de Reunião Extraordinária Ampliada da CT de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos, no dia 31/05/05, das 14:00 às 18:00 hs. para apresentação pública da versão final da Política Nacional de Resíduos Sólidos, sistematizada pela SQA/MMA, a partir do Seminário Subsídios à  Política Nacional de Resíduos Sólidos de 18 e 19 de agosto de 2004 e outras contribuições.

2.3) Processo nº 02001.001037/2002-98. ( Apensado: Processo nº 02001.000597/2004-40). Assunto: REGULAMENTAÇÃO DA MOVIMENTAÇÃO INTERESTADUAL DE RESÍDUOS PERIGOSOS.
Interessado: Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA

Coordenador: Eleotério Langowski – Entidade Ambientalista da Região Sul – APROMAC

Foi deliberado pautar a  matéria para próxima reunião ordinária da CT após a posse dos novos membros que comporão a CT nos próximos dois anos.
Ponto polêmico: Regimentalmente quem pode coordenar  GT?
2.4) Processo no 02000.002533/2003-11 - REGULAMENTAÇÃO DO USO AGRÍCOLA DE LODO DE ESGOTO. 

· Interessado: ANA

· Coordenador: Luiz Heckmaier (FEEMA/ RJ).

          O coordenador do GT apresentou relato das discussões salientando que existem dois pontos polêmicos: metais pesados e  ovos de helmintos  e que provavelmente irão duas propostas para a CT.


O Presidente da CT solicitou o empenho para que o GT encerrasse os trabalhos na próxima reunião pré-agendada para 23 e 24 de maio. 

3. Assuntos Gerais.

3.1 Processo nº 02000.000534/2004-01 – GT para propor resolução para o Licenciamento Simplificado para as Estações de Tratamento de Esgotos Sanitários - ETEs.

Interessado: José Cláudio Junqueira – Governo do Estado de Minas Gerias.

Procedência: 73ª Reunião Ordinária, em 23 e 24 de março de 2004.

Proposta de Recomendação. O GT foi aprovado na 7ª Reunião da CT de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos em 22 e 23 de junho de 2004, mas não foi instalado.


O Coordenador do GT, Prof. José Cláudio Junqueira, ponderou que o GT somente será instalado após a reunião de posse dos novos membros da CTSSAGR e da publicação do novo RI do CONAMA.

3.2 Foi solicitado especial atenção à publicação do RI do CONAMA.

3.3  A próxima reunião da CT foi pré-agendada para os dias 30 de junho/05.

3.4 O Presidente da CT informou a aprovação da versão de revisão da Resolução 09/93 – Rerrefino pela CTAJ no dia 02/05/05.

4. Encerramento.

     Concluída a pauta, o senhor presidente encerrou a reunião.
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